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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

 

Fazenda Rio Grande, 02 de Fevereiro de 2024.

OFICIO Nº 233/2024

À CONTRATOS COMPRAS.
Ref. Interesse na Renovação do CONTRATO Nº 051 /2023 ID 3883 Indicação de Fiscal
de Contrato e Dotação Orçamentária

|
Tende em vista o término do prazo do CONTRATO Nº 051 /2023 , a Secretaria

Municipal de Assistência Social em através deste manifestar o interesse na renovação por
um período de 12 meses (12 meses), Na qual a Imobiliária TJM INCORPORADORA DE
IMÓVEIS LTDA na qual presta serviços de locação de Imóvel onde está instalado a

unidade do Armazém da Família no município de Fazenda Rio Grande.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista que este contrato terá sua vigência

expirada em 03 de Abril de 2024 sendo necessário o aditivo de prazo, pois o imóvel

locado está instalado a unidade do Armazém da Família

Este devido contrato entra em vigor a partir de 04 de Abril de 2024

FISCALIZAÇÃO CONTRATO

Para Fiscal de Administrativo indicamos a servidora Rita de Cássia de Sá Ribas,

Matrícula 361271, e para Fiscal de Gestão Indicamosa servidora Marilda Barbosa Correia

Garcia. Matrícula 359334..

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

574. - Valor R$ 225.000,00 — referente a 9(nove) meses.

  

Giuliana Dal Tosb Marcondes
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto: 6228/2022 ,

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 - Pioneiros - Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7635 - CNPJ 95.422.986/0001-02

 



   PREFEITURA DE

Fe FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

 

ANEXO OFÍCIO-233/2024

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
 

D.O PA ELEMENTO RECURSO
 

 574 2092 3.3.90.39 1000     

Marilda Barbosa Correia Garcia
saio
Matrícula 359334

Rita de cápas
Fiscal Administrativo

Matrícula: 361271

 

Giuliana Dal Tóso Marcondes
Secretária Municipal e Assistência Social

Decreto: 6228/2022 ,

Fazenda Rio Grande, 02 de Fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 - Pioneiros - Fazenda Rio Grande - PR - CEP: 83.820.000.

Fone: (41) 3608-7635 - CNP) 95.422.986/0001-02
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Fazenda Rio Grande, 31 de Janeiro de 2084.

À
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Contrato nº 051/2023 — ID 3883 DL 10/2023

Em atendimento a vossa solicitação via telefone na data de 30/01/2024 e tendo
em vista o término do contrato em referência nada data de 03/04/2024, manifesto minha
concordância na prorrogação da vigência por mais um período de 12 (doze) meses,
permanecendo inalteradas as demais condições constantes no edital de licitação e
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande e pela Imobiliária TIM INCORPORADORADEIMÓVEIS L TDA

Conforme Cláusula do Contrato tefente reajuste anual, manifesto minha
concordância na permanência do valor do aluguel de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil
Reais) por um período de 12 (doze) meses, sem reajuste permanecendo inalteradas as
condições constantes no edital de licitação e Contrato de Prestação de Serviços firmado

entre a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande e Imobiliária TJM
INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA.

Conforme disposto na Cláusula oitava do contrato, e também previsto na Lei
8666/93 no Art. 57,inciso Il transcrevo abaixo

Il à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para administração, limitada a sessenta meses.
Juntamente, apresento as certidões negativas, abaixo, relacionadas, para

comprovação de regularidade fiscal:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
CERTIDÃO NEGATIVAS DE REGULARIDADE DO FGTS |
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Aguardamos vosso parecer sobre o assunto presente, renovando protestos de
elevada estima e considerações.

i

Atenciosamente,

JM INCORPORADORA DEIMÓVEIS L TDA
35.445.804/0001-89

 



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TJM INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA
CNPJ: 35.445.804/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.21 2, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 08:40:19 do dia 01/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/07/2024,
Código de controle da Certidão: 1DAC.F853.2F4A.DD27
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

  



 

Sta,
np PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

DEPARTAMENTO DE CONTROLEFINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

    Certidão nºr—T1.056.256

CNPJ: 35.445.804/0001-89
Nome:  TJMINCORPORADORA DEIMOVEIS LTDA

Ressalivado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venhama ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditostributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos emdívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Prediale Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição d;Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados noMunicípio de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereçohttps://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com bage no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 08:42 do dia 01/02/2024. . '
Código de autenticidade da certidão: A46838D1F59949C148E10568B45C34BFD2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 01/05/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

   CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TUM INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.445.804/0001-89
Certidão nº: 7382785/2024
Expedição: 01/02/2024, às 08:43:26
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TUM INCORPORADORA DE IMOVEIS LIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.445.804/0001-89, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtftst. jus.br 



 

 

 

 
Voltar | Imprimir

   

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  35,445.804/0001-89
Razão

Social:
Endereço: RUA PEDRO PILATO / UMBARA / CURITIBA / PR / 81940-486

TJM INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundô de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2024 a 11/02/2024

Certificação Número: 2024011301581697197549

Informação obtida em 01/02/2024 08:48:51

A utilização deste Certificado Para os fins previstos em Lei estacondicionada a Verificação de autenticidade no site da Caixa:wWww.caixa.gov.br   “A



 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

S  2
uanstrr
posDo    

 

  Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032782168-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.445.804/0001-89
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR |

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 31/05/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www

.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1 o
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  Profoitura Municipal 'de Fazenda Rio Grando

 

Coordenação do Contratos fse Dispensa de Liditação nº 1012023 :
CONTRATONº 051/2023 1D 3683),DL 1012022

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E TJM
NSSRPORADORA DE IMÓVEIS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Inscrito no CNPIME sob o nº
85.422.986/0001-02, com seda administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações,
neste ato representado por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Marco Antonio Marcondos
Silva, brasileiro,residente e domiciliado em Fazenda Rio Grando, portador da Carteira de
dentidade RG 1º, 9.208.397-8 SESPIPR e inscrito no CPFIMsob o nº. 043.186.689-17,
a assistido pola Procuradora Geral do Município, Sra:Débora Lemos, OABIPR: 42.955,
em conjunto com a Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Gluliana Batista Dat
Toso Marcondos, inscrita no CPFIMF sob o [nº 073493.229-41, denominado
LOCATÁRIO, e de outro com LOCADOR, Judith Maria Nichelo, inscrita no CPF/MF sob
nº 961.888,439.00 e Antonio Tadeu Nichefe, inscrito ho CPFIME sobnº 253.024.349-20,
representados pela Imobiliária TUM INCORPORADORA DEIMÓVEIS LTDA, inferita
no CNPJ 35.445.804/0001-89,com sedo na Rua Pedro Pilato, nº 485, Bairro: Umbará -
CuritbalPR, telefona:(41) 8878-3535, e-mail: tadeunichelotGBgmalcom, e perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato de locação de imóvel, cuja
celebração foi autorizada pelo despacho exarado |do processo administrativo sob
vtocolo 1821/2023, na modalidadeDispensa de Licitação 10/2023, com fundamento no
R. 24, Inciso X, da Lgin' 8&.666/93.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS JArt, 55,

|,

Lol 8.666/93)

Clâusúia,PrlinelFá: Locação imável situado na Rua Jequitibá, 139 — Bairro Eucaliptos -
Fazenda Rio Grande/PR, Com Área Total: 760,48 m?: conforme descrito no desenho
anexo; Registo De Imóveis 15.736: e área total de 1461,80 nr área construida de
760,48 reforenta a Matricula 15.735 na cidade de Fazenda Rio Grande para instalação do
Armazém Da Família, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Soçial,

 

feda Jacarandl, 300 « Noções - Ferenda Rio GrandoPR- CE?81820000- Focerer 60) 38274500 1

f
Prefoltura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coardanação de Contratos
Dispensa do Licitação nº 10/2023

 

outras despesas decorrentes do uso regular do Imóvel, constituindo obrigações
contratuais; |

h) Permitir a vistoria do imóvel pelo LocaDoR lu por seu mandatário, medianta
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado é
examinado porterceiros, a fim da verificar o seu estado de conservação, na farma de
Lei;
DO LOCATÁRIO desde logo adianta que na realização de suas alividades não causará
qualquer tipo de poluição ou dano ambiental.

OBRIGAÇÕES DO LOCADOR;

Parágrafo Segundo:

a) Entregar no locatário o Imóvel alugado em estado de servir ao uso a queso destina,

garantindo a qualidadedospisos, estruturaelétrica e cobertura do Imóvel;
b) Garantir durante o tempo da locação uso pacífico do Imóvel locado:
€) Manter, durante a locação, a forma e destino do imóvel:

d) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores |à locação, devendo incorrer nas
despesas relacionadas com desgastes ou deteriorações anterores, total ou

parcialmente, à presente locação;

e) Fomecer 20 LOCATÁRIO, caso ests solicite, descrição minuciosa doestadoimóvel,
quandode sua entrega, com expressa referencia aos eventuaisdefeitos existentes,
f) Fomecer ao LOCATÁRIO recibo descritivo das importâncias por estas pagas vedada,
a quitação genérica:

9) Fomecer ao LOCATÁRIO, quandosolicitado, os comprovantes relativos às parcelas
queestejam sendo exigidas;

h) Incorrer nas despesas relacionadas com as obras ou serviços exigidos pela
segurança da construção oupela correção da falhas Ocorridas na edificação do Imóvel;
d Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, 6| as necessárias, independenta de

indenização, sob penade retenção.

 
RuJacarandá, 300- Mações— FarnonteRo Grancia'PR=CEP 83520000 - ForafFaz (47) 1827.2500 3
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- DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art. 55,1, Let 8.666/93)

   

   

   

  
Coordenação do Cantratos

Dispensa de Licitação nº 10/202

 

  

— ElAUSUIATSgundã: O presente Contrato do Locação de Imóvel será axecutado

indiretamente através de emprelada por preço unitário, considerando-se o mês como

unidade,

DO PREÇO (Art. 65, |!), Lo! 8,666/93]

CláusulaTorcelra: O valor mensal da locação do Imóvel é de R$ 25.000,00 (vinto e

cinco mil raals), resultando no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil roais), para

os 12 (doze) meses de vigência original deste Contrato.

OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Parágrafo Primeiro:
8) Pagar pontualmente o aluguel é os encargos da locação Segal ou contratualmente

exigfvels, no prazo estipulado:
b) Senirse do Imóvel para uso (convencionado ou presumido, compatível com à

natureza deste e com o fim 3 que $e destina, devendo tratâ-o com o mesmo cuidado

comose fosse seu: . '

c) Restituir o Imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, sahio as

doteriorações decorrentes de seu uso normal
e Levarimediatamento ao conhecimento do LOGADOR o surgimento de qualquer dano

ou defeito cuja reparação dos danos a esta incumba, bem como as eventuais turbações

da tascelros. !
6) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas, suas

instalações, provocadas por si ou seus servidores;

f) Não modificar de forma intema ou extema o imóvel sem o consentimento próvio e por

escrito do LOGADOR; . ,

q) O LOCATÁRIO responsabiliza-so pelos pagamentos mensais de energia elétrica

(COPEL), água (SANEPAR), telefonia fixa e intamet de seu uso e gás, sa hoúver e

Rue Jacarandá, 309 = Mações

-

FazendaRio Qrende/PR— CEP 43520000- FonuiPax (61) 3621-8500 2
i
2
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Prafoitura Muntelpal do Fazenda Rio Grando
Ecordonação da Controtas

Disbonsa do Licitação nº 10/2023

 

 

   í
LAUDO DE VISTORIA

Parágrafo Terceiro: |
O Imóvel dado em locação deve tor sou estado atual de conservação definido pelo

Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADOR e pelo LOCATÁRIO, ou seus

representantes, no ata de ocupação do imóvel, e deve ser remetido para ser enexado ao

presente, sendo parta Integrante & inseparável desta Contrato, Caso não esteja
realizado, osJocadores não poderão realizar quaisquerreclamações;
O LOCADOR poderá inspecionar|o imóvel locado sempre que juigar necessário

mediante comunicação por esciito ao LOCATÁRIO, consignando dia e hora da

inspeção, com antecedência mínima de 10 (dez) dias;
No momento da entrega das chaves, paderá o LOCADOR teslizar & proposta de

indenização a ser paga pelo LOCATÁRIO

a

titulo de danos causados ao imóvel se

acelto por ests (por estar aquém ou idêntico aovalor apurado pelo seto competente da

Administração) será emitido o recibo tratado a partir do pagamento, independente da

execução dos reparos que, nestaj hipótese, serão de responsabilidade e interesse

exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADORou seu representante, em responder

sobre a aceitação ou não da indenização, não implicará em débito de aluguel pelo

LOCATÁRIO. A resposta negativa deverá ser motivada, sob pena de caracterizar

ausência da resposta. |

DAS CONDIÇÕES DE. PAGAMENTO (Art, 65, Jil, o] 8.666/83)
1

]
“Quarta: O pagamento da locação será reafizado mansatmente, através de

depósito bancário em atá 30(tinta) dias contadosda apresentação da nota fiscalfatura,
conforme disponibilidadefinanceira da fonta de recursos.

 

Parágrafo Primeiro: O LOCADOR deverá apresantar a nota fiscalreciboftatura no

Protocato Financeiro — Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, desde que

tenha ocorido à total e efetiva execução do serviço, devidamenta certificadas o

atestadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, acompanhadas das

Autoria de Fome nto, À ap da nota iboifatura
t

deverá informar a dispensa delicitação, o nº do Contrato, nº de Empenho e dados

!

  

 

í
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Profeltura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordonaçãoldo Contratos

Dispensa do Heifação nº 10/2023

 

a CertidãoNegátiva deDébitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: O LOCADORdeverá apresentar a BOLETO/RECIBO no Protocolo
Financeiro - Saeretaria Municipal daPlanejamento é Finanças,desde que tenha ocorrido
8 total e efetiva execução do serviço, devidamente certificadas e atestadas peta

Municipal, hadasdas respestivas| Autori de Fom A
apresentação do boletoirecibo deverá informar a dispensa da licitação, o nº do Contrato,
nº de empenhoe dadosbancários acompanhados dasprovas de regularidade Federal,
Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

  

Parágrafo Terceiro: Se o témmino do prazo pára pagamento Gcormer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá 'ser efetuado noprimeiro dia úti
subsequente,

Parágrafo Quarto: Em caso de Iregularidade na execução do objeto efou na
documentação fiscal. O prazo de pagamento |será contado a partir da(s)
comespondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação à cláusula quarta, o
valor do RECIBO/BOLETO,daverá ser atualizado monetariamente INPC (Índico Nacional
de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação é o
efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lel Fedora! 8666/1893).

DO REAJUSTE ANUAL(Art, 65, Lei

 

66/93)

 

CláúsulaQuintar/O preço consignado no contrato poderá ser corrigido mediante

formalização do pedido, protocolado pelo LOCADOR, com 30 (tinta) dias de
antscedência, observado o prezo minimo de um ano, contado a partir da data da
assinatura do contrato, desde que devidamente justificado e amparado porLei,

i
Parágrafo Primeiro; Para 0 reajusta de preços será considerado a variação do INPC
(índice Nacional de Preços 29 Consumidor) apurado e divulgado pelo IBGE (Instiuto
Brasileiro de Geografia e Estatistica). !

Rea detarenda, 300Moções.Fezenda Rio GrandaPR-CEP 83320.000-- Fones (1) s827.8500 &
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Parágrafo Segundo; Em vista da natureza da contratação, pelo interesse público, em
caso de desinteresse unilateralna renovação,porpaste do LOCADOR, o mesmo deverá

ser manifestado porescrito, no mínimo B0 (noventa) dias antes de encerado o contrato,

para possibilitar a transferência administrativa de local por parte do LOCATÁRIO.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art V, Lerdesoms

 

Cláusula; Nôria: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

 

   

Código y
reduzido Funcional ! Fonte

55 97.004,08.244,0049.2052.3:390,39 1000   
DA GARANTIA(Art. 85, VI, Lol 8,668/93) |

Clátsila"DazPar a execução do objsto do présents Contrato, não será exigida
garantia. !

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES fArt. 55, XU, Lei 8.666/93]

OlálsiilãOnZoiAs panes deverão cumprir com suas obrigações, divididas da seguinte
forma: |

é

Parágrafo Primetro: Obrigações do LOCATÁRIO: |

o) Pagar pontualmente o aluguel e Os encargos da locação, legal ou
contratualmente exigiveis, no prazo estipulado;

b) Servirse do imóvel para o uso convencionadoou presumido, compativel com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado

comosefosse seu;

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Farencis RlG GranduPR= CEP 8Í220-000- FonsFar (41) 3627-8500 7
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Prefoltuia Municipal de Fazenda Rio Grande
[toordonação da Contratos

Dispensa do Licitação nº 10/2023

Harágrafo Segundo: Caso o indice de reajuste não esteja disponível, por não ter sido
1 a

publicadoaté a data do Temo Aditivo daProrrogação do Contrato,será utilizado para o

câfculo do reajuste O Indice anterior disponível

Parágrafo Tarcolro: Os efeitos financeiros do resjusto são devidos após

o

inicio do novo

prazo aditlvado com publicação no DÕE (Diário Oficial Eletrônico) do município.

DO PRAZO PARA

A

DISPONIBILIZAÇÃO DO IMÓVEL (Art. 55, IV

Le
l

8666/93)

 

cláusilaSexta: O LOCADOR deverá disponibilizar o imóvel para o LOCATÁRIO, em

perfeitas condições de ocupação, imediatamente após o ENTREGA DE CHAVES,sob

pena de quebra de cláusula contratual e rescisão do Contrato.

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art. 55, Wei 8.656/93)

t

CIASTITSótiAS: O objeto de contrato será recebido nos temos do art. 73, inciso

alíneas“a” e *b'daLei nº6.866/03,provisoriamente,e definitivamente em até 05 (cinco)

dias, contados do recebimento provisório.

Parágrafo Único: A fiscalização cs candiçõesdoImóvel, bem como a verificação de que

suas especificações estejam de acordo com aquelas descrias no Ofício, ficará a cargo da

servidora Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 353280, o a gestão ficará a cargo do

servidor Nestor Luiz Preza Junior, matrícula 349630, indicados pela Secretaria

Municipal de Assistência Social.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO |

i
Cláusula Oitava: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da

data da assinatura do contrato, e respectivamente a data da temo de entrega de chaves.

Parágrato Primeiro: O prazo original poderá ser prorogado, de acordo com o interessa

cas partes, formalizando-se a partir de Termo Aditivo,

Rua Jecaranda, S00- Moções - Fazendolo GrandoPR- CEP BIEZO-000= Fone/Fax (er) 35t7A500 6
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c)  Restitulr o imóvel, findandoja locação, no estado em que o recebeu, salvo as
ceteriorações decorrentes do seu uso noimal;

d) Levar imediatamente ao cotabmano do LOCADORo surgimento de qualquer

dano ou defeito cuja reparação a esta trtumba, bem comoas eventuais perturbações de

terceiros; ;

t
E] Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

Instalações, provocadas por si, ou “e servidores;

9 Não modificar a forma Interha ou extema do imóvel sem o consentimento prévio

& por escrito do LOCADOR;

é)

—

O LOCATÁRIO responsebiiza-se polo pagamento anusl do IMPOSTO

PRECIAL E TERRITORIAL URBANO — IPTU é desposas com água (SANEPAR), taxas

mensais de energia elátrica (COPEL)a telefonia fixa, intemet é gás de seu uso se houves,

constituindo obrigação contratual não consignadas, no valor total do contrato.

t

 

 

i
hj Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADORou por set mandatário, mediante

combinação prévia de dia & horal bem como admitir que seja o mesmo visitado e

examinadopar terceiros,a fim de velificar o seu estadode conservação, na forma do Lei.

» OQ LOCATÁRIO desdelogo adianta que na reatização de suas atividades não

causa qualquer tipo de poluição cu dano ambiental.

arágrafo Segund:

 

brigações do LOCADOR:

Entregar ao locatário o Imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina,
garantido a quatidadedos pisos, estutura elétrica e cobertura do Imóvel;

l
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

Manter, durante a locação,a forma é o destino doimóvel;

!
Ru
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* PAS BENFEITORIAS

 

 

iPrefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coordonação|do Contratas

Dispensa de Licitação nº 10/2023

 

À
Responderpelas vielos ou defeitos anteriores à locação, devendoincorrernas despesas.
felacionadas com desgastes ou detesorações anteriores, total ou parcialmente, à
presente locação;

Fomecer ao LOCATÁRIO, caso esto solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,
quandode sua entregacom expressa referência aoseventuais defeitos existentes;

Fomecer ao LOCATÁRIOrecibo descritivo das importâncias porestas pagas, vedada a
quitação genórica;

Exibir 20 LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;  Incorrernas despesas relacionadascom as obras cu serviços exigidos pela segurança dae çconstrução ou pela correção defalhas ocorridas na odificação do imóvel;

Indenizar as benfeitorias úteis, se autorizadas, é &s necessárias, Independente da
indenização, sob penado retenção.

Será do responsabilidade do locador Ido imável os eventuais

acompanhamentosrequerimentosde licenças, emissão de CVCO,no tocante ao sistema
de prevenção e combate a incândios, bem como a manutenção documental e sua

“Agência, enquanto perdurar o contrato.
l

aso o imóvel não atenda aos requisitos das normas de acessibilidade e de prevenção é
combate a incêndios o propriotário ou responsável pelo Imóvel garantirá a
adequação no prazo de 120 (cento e vinte) dias,| podendo ser prorogado por no
máximo mais 120 (cento e vinte) dias, confome regulamentado pelo doce Gsgapopa

 
O Imóvel deve atender normas de acessibilktade e de Lrevenção e combate a incêndios,

conformeregulamentado pelo decreto 6384/2022.

Rua Jacarandi, 300- Nações-FazemFio GrenGoPR = CEP BSFIO-000- Fona'Fae (61) 35272500 4
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competente da Administração), será emitido o recibo|tratado no parágrafo segundo a
partie do pagamento,independente da execução dos reparos que, nesta hipótese, serão
de responsabilidade é Interesse exclusivos do LOCADOR. A demora do LOCADOR ou
seu representante, em sesponder sobre a aceitação ou não da indenização, nãoimplicará
em debito de aluguel palo LOCATÁRIO.A resposta negativa deverá ser motivada, sob
ena decaracterizar ausência de resposta.

 
. iCláusula Trezo; As benfeitorias necessárias introduzidas no imóvel pelo LOCATÁRIO,

desde quepreviamente autorizadas pelo LOCADOR, jserão Indenizáveis e permitirão o
exercicio do direito de retenção. ” Parágrafo Primotro: Sendo necessárias outras bênfeitorias no imóvel, além das
mencionadas na Cláusula Décima Segunda, para adaptálo às atividades do
estabelecimento do LOCATÁRIO, este apresentará projeto ao LOCADOR, o qual no
prazo máximode 05 (cinco) dias apresentará sua resposta.

Parágrafo Segundo: As benfeitorias úteis, desde que previamente autorizadas pelo

LOCADOR, serão Indenizáveis e permitirão o exercícia dodireito deretenção,

DAS PENALIDADES CABÍVEIS

 

efa inexecução total ou parcial do Contrato a Contratante poderá,
garentida a prévia defesa, aplicar no Centratado as seguintes sanções:

1

1 = Advertência queserá formalizada por meio de documento expedido pelo Município;

1 - Munta no valor de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, valor este
equivalente a doze meses de locação, devida integralmente, seja qual for o tempo
decorridodalocação, em caso de descumprimento contratual: 

Rue iscarandi, 300 =NaçõesFazenda Rio Grmeco/PR =CEP E3EZ0-000- FareiFax (41) Ja272500 41
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%
õ

Folha ne À BO m
wo Aes
Parágrafo Terceiro: O LOCADOR sia responsável pelo pagamento de col Et
todas as despesas oriundas deste, (quando houver) e Seguro Contra Incêndio, jores

 

eitasque obrigatóriamente devem estar consignados no valor total do contrato.

DO LAUDO DE VISTORIA

Cláusula Doze:O imóvel dado em locação deve ter seu estado atual de conservação

definido pelo Laudo de Vistoria, assinado pelo LOCADOR pelo LOCATÁRIO,ou seus

representantes, sendo parte integrante e Insaparável desto Contrato, que será anexado
ao presente oportunamente. Caso nãoseja realizado, o LOCADOR nãopoderá realizar

quaisquer reclamações. |

Parágrato Primeiro: O LOCADOR pbderá inspecionar o imóvellocado sempre quejulgar

necessário, mediante comunicação por escrito so LOGATÁRIO, consignandodia e hora
da inspeção, com antecedência minima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Segundo: Ao término da locação, o LOCADOR fará & vistoria do imóvel,

obrigando-se o LOCATÁRIO a realizar 0s consertos e substituições que necessitar o

imóvel, a fim ds entregá-lo nas mestas condições que o recebeu, comendo o aluguelpor

suaconta até a entregadefinitiva das chaves, devendo o LOCADORemitir recibo quando

deste acontecimento. Neste caso, a demora imputável ao LOCADOR não implicará em

débito de aluguel.

Parágrató Tarceiro: Os vícios elau defeitos, ocultos ou não, que não constarem no

Laudo de Vistoria serão de responsabilidade do LOCADOR.

Parágrafo Quarto: Quaisquer estragos ocasionados ao Imóvel e as suas instalações,

com execução dos decomentes do uso natural é advindos de defeitos estruturais

ecorrarão por conta do LOCATÁRIO.

t

Parágrafo duinto: No momento dá entrega das chaves, poderá o LOCADOR reaiizar

proposta de indenização a ser paga pelo LOCATÁRIOa titulo de danos causados ao

imóvel, se acailo por este (por estar aquém ou idêntico ao valor apurado pato setor

Rus decorandá, 300 - Nações - Feranda Rio Granda'PR= CEP E2420,000- FonaiFax (41) 3827450) 40
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1 :
1 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contretas com a

Administração, por prazo não supertor a 02 (dois) anos;
í
t

IY - Declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto pordurarem os motivos determinantes da purição ou até que seja promovida a

reabilitação peranto a própria autoridade que splicou a penalidade, que será concedia

sempre que o Contratado ressarcir à Administração poles prejuízos restantese após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Primolro:As sanções presistes nosincisos 1, Ile IV desta cláusula poderão

ser aplicadasjuntamente com a do iheiso 4, facultada a defasa prévia do interessado, no

respectivo processo,no prazo de OS (cinco) diasúteis,1

Parágrafo Segundo: A LOCADORA contratada será responsável direta e

exclusivamente pela locação e Consequentomento respondendo civil, criminal e

ambientalmente por todos os danos e prejuizos que venha a causar diretamente a

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ou a terceiros, sendo punida com sanções
administrativas de acordo com a Lei B.668103.

PA RESCISÃO CONTRATUAL

CIaEEnICQUIRES O presente Contrato poderá ser rescindido untatemimente, e a

qualquer tempo pelo LOCATÁRIO,Iquando se verificar quelquer des hipóteses previstas
nosincisos do artigo 78 da Lei nº 8.666 de 21/08/93,ressalvando, nos casos próprios, o
direito da LOGADOR em reaver os prejuizos que houver sofrido, desde que regutamente
comprovados. l

  

i
Parágrafo Primeiro: Ocomrerá restisão deste Contrato, de pleno direito, no caso de

desapropriação. Incêndio ou acidentes que sujeitem o imóvel locado a cbms que

importem nasua reconstrução total! ou que impeçam seu uso por mais de 30 (tinta) dias.

|
Ra docerared, 300 - Rações — Fezurda Rio Grande/PR =GEP8382-000 - FonefFus (41) 25800 12
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Parágrafo Segundo: No caso de desapropriação do Imóvel locado,ficará o LOCATANIO,
desobrigado de todas es cláusulas do contrato, ressalvanda ao LOGADOR0 direito R

pleitear do órgão expropriante a indenização que lhe fór devida,

 

Parágrafo Terceira: O LOCADOR obriga-se a indenizar o LOCATÁRIO em caso de

Sanosàs Instalações, material, servidoresou a lercalios que Mes sejam imputáveis por
culpa ou dolo.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

 

 O presente Contrato, por mútuo consentimento das partes, e nos
termos da legislação apicável, poderá ser aierado altavês de Temo Aditivo desdo que
em conformidade com alegislação vigente.

I
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII Le] B.S66/92)

- i

BZESESÃB: As partes se n mento às normas pi
na Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/83)[na Lei de Locações do Imóveis
Usbanos (Lel nº 8.245/91) e no Código Civ Brasileiro.

 

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAS

66/93)
 (Art. 55, Ville IX, Lol

 

Cláiisnilã!DGz6ItG; Por este Contrato é por intermédio da Lei 8.668 de 21 de junho de
1983, o Locador reconhece os direitos da Administração (LOCATÁRIO), em caso de
rescisão. administrativa prevista no, Artigo 77 desta mesma Lei, bem como todas as
prerrogativas constantes do art 58 da Leiboeaiea, |

DA VINCULAÇÃO À DISPENSADE LICI AÇÃO[Art 55 XI, Lol 8.666/93

Cláusula”DizenoveiO presente Contrato está viado à Dispensa de Licitação nº
1072023.

Ros Socarmel, 200Nações— Faranda Rio GrANSWPR=CEP B3E20.000-Fonere (47) 3827.2500 13
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Prefeitura Munlelpal de Fazenda Rio Grande
Eoordanação do Contratos

Dlsponsa do Licitação nº 10/2023

|
Cr4aSUIaVIRE A CONTRATADA (Locador) obriga-se a manter, durante &

execução do contrato, em compatiblidade com as obrigações por eto assumidas, todas

as condições de heibitação e qualificação exigidas para a existência do mesmo.

   

toda a

 

Í E

CusmgúIaVIREUMFica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, Comarca da .

Região Metropolitana de CuriibalPR, para diimir eventuais questões orundas do

presente contrato, com exclusão do qualquer outro, por mais prítilgiado que seja,

conformeo estabelecido na Lei 8.esgraa,

E,por estarem justas e contratadas,las partes firmam o presente instrumento contratua!,

por seus representantes legais em Ô2 (duas) vias de Igual teor & forma, obrigando-se a

cuimprie fielmente o quo neta ficou convencionado.

Í Fazenda Rio Grande, 03 de abril de 2023.

Pj Locatário: MARCO ANTONIO

Svaçamasoas mts

Marco Antonio Marcôndos Sliva

Prefeito Municipal .

cama ra
serao te

mena

o

DEBORAGER
Si Ciao Lemos TESS

Bbora Lemos -Glullana Dal Toso Marcondes,

Secretária Muncipalde AssistênciaSocial 1 Procuradora Geral do Municipio

PiLocador: a) nte
reter ANTONIO em aims

TeraEiNICHPLE2S3024369Mim

' STMichelo 2a tont tadauNichotoJudith Maria Nichelo ntonto

TUM INCORPORADORA DEIMÓVEIS LTDA
, teremminsete

E Paneputa a beeACIDNUCA ROCiRUESTestemumas e god ERR

ob Esteio,
“ru Jacarsoci, 200 - Rações=Parada Rio Orenda'PA- CEP E3420-000- FonarPax (1) JA2PAS00 14

| tu,

A Socrotaria Municipal de Administração

RIO GRANDESiza,

TERMO DE ENTREGA DE CHAVES

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ sob o número 85.422.986/0001-02, com sede administrativa à rua Jacarandá, 300
- Baiiro Centro, em Fazenda Rio Grande, neste ato representado por seu Prefeito, Marco Antônio
Marcondes, bresieiro, casado, comerciante, portador da cédula de Identidads n.º 9268.3987.
é da CPFIMP n.º043.186.889-17, residente é domiciliado em Fazenda Rio Grande, dor
denominado como locatário, 6 outro denominado como locador Sr.Antônio Tadeu Nichele, cur
inscrição no CNPJIMLFsob o nº 253,024.349-20 é sua côniugue Judith Maria Nichele, inscrita no
CPFIMF sob nº981.689.429-00,representadospela Imobiliiia TUMIncorporadora da Imóveis Ltda,
inscrita no CNP.UME sob nº35.445.804/0001-69, fimam o presente termo de entraga do chaves
suo foz o focador golocatário para darinício no Contrato de Locação do Imóvel localizado na
sito a rua Jequetibá nº139 — Bairro Eucaliptos — Fazenda Rio Grande/PR — matrícuta no registro de
imóvel de Fazenda Rio Grande Paraná, nº15.738,para ser utizado nasinstalações do ARMAGÉM
DA FAMÍLIA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social e disposto em
contrato de focação celebrado entra as partes. .

Deciaramos neste ato, que a(s) chave(s) foram recebidas em mãos pelo locatário em
120412023.

Fazenda Rio Grande, 12/04/2023.

MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE RESPONSÁVEL
Locatário Lecagortes)

95.422.98610001-02 drbrosSa;qd
Antônioda Nicile!
CPFIMF253.024.349-20

Vistoriador.

é EduârdoTatau Narloch Judith Maria Nícheie
Croe CPF/MF961,689.439-00
=
code TUM INCORPORADORA DE IMÓVEIS

LTDA
CegaE CNPJIMFnº 35.445.804/0001-89   

  



 

Página: 11 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 07/02/2024

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM   
Dados Parecer:
 

rganograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/02/2024 2:09 PM

Segue para Bloqueio valor de R$ 225.000,00, após encaminhar setor Contratos Compras ADM

    
 

RITA DE CASSIA DE 



= Página: 174 41

    

seitae ESTADO DO PARANÁ

na PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
O CBS [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número-do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM    
| Dados Parecer:
 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/02/2024 4:06 PM

rganograma: Adm Fin do Fundo MunAssistencia Social SMAS Encerrou Processo? Não

Segue nota de bloqueio.

|

    
 

nestorluiz preza

 



 

  
   
  

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1

SaGihê PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuárionestocpreda
PRA NOTA DE BLOQUEIO o

 

   
    

Comente” CNJ: 95,422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 516543/2024
Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 05/02/2024

DA RIOS

Orgão: 17.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL el , “A
Unidade: 17.004 Componentes para Qualificação da Gestão = Q

Funcional: 08.244.0049 Assistência Comunitária Proa Nº84

Projeto/Atividade: 2.092 Manutenção do Armazém da Família Ass,

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Código reduzido: 574

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Saldo Atual

00000.00000.01.07.00.00.1 05/02/2024 722.019,90 225.000,00 497.019,90

 

Protocolo 5980/2024 - Renovação contrato Locação Armazém

 

Fonte de Recursos:

Número: Descrição: Valor:

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 225.000,00

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuárlo: nestor.brezaEs 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 07/02/2024
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

  

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS- SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM    
Dados Parecer:
 

 

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/02/2024 1:20 PM

Ao Jurídico,
3 Para análise e parecer.

     

Simone Aparecida

  



 

! Página:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

11

 

 

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JWA4-K8

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM

 
 

Dados Parecer:

irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/02/2024 1:59 PM

Para a juntada de certidões de regularidadefiscal e trabalhista do proprietários do imóvel, Sr. Antonio Tadeu Nichele, e
4 Sra. Judith Maria Nichele. Após, retorne-se os autos a este organograma.

   
 

Pedro Henrique
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ESTADO DO PARANÁ Data: 15/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM e

  
Dados Parecer:

rganograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/02/2024 2:39 PM

em atendimento ao pareceranterior as certidões estão em anexo nos documento.

    
 

RITA DE CASSIA DE

  



 

 

  

  
ESTADO DO PARANÁ

se PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

Titomon [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPLJW4-K8

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Página: 1/41

|

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM    
|

Dados Parecer: |
|
I

 

irganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/02/2024 3:01 PM

Constam nos autos somente certidões de regularidadefiscale trabalhista da representante dosproprietários do imóvel

6 (imobiliária), sendo necessária, portanto, certidões dos Srs. Antonio Tadeu Nichele, e Sra. Judith Maria Nichele.

    
 

 

Pedro Henrique
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ESTADO DO PARANÁ Data: 15/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

   

   

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer E q 2

Folha ne)  

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8
 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM  
 

Dados Parecer:
 

Irganograma: Gestor de Contratos - SMAS Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/02/2024 3:33 PM

SEGUE CERTIDÕES EM ANEXO

    
 

RITA DE CASSIA DE

  

   
  

 



 

  

xse 7» MINISTÉRIO DA FAZENDA
> Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO TADEU NICHELE
CPF: 253.024.349-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 12:01:21 do dia 21/12/2023 <hora e data de Brasiília>.

Válida até 18/06/2024,
Código de controle da certidão: 4434.1D4B.9760.661B
Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.

   



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032821542-04

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 253.024.349-20

Nome: ANTONIO TADEU NICHELE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido |
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/06/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
zend ov,

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (07/02/2024 15:23:58)

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

 

Certidão nº: 10.645.903

CPF: 253.024.349-20

Nome: ANTONIO TADEU NICHELE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

elhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Políciã e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

https://end-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 13:42 do dia 24/07/2028.
Código de autenticidade da certidão: 1FF87EA411FB4C69094F68C48F8B313E135
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 22/10/2023 — Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
q  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO TADEU NICHELE

CPF: 253.024.349-20

Certidão nº: 8917678/2024

Expedição: 07/02/2024, às 15:22:28

Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO TADEU NICHELE, inscrito(a) no CPF sob o nº

253.024.349-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais 'e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br 



 

 

   da

E: as é MINISTÉRIO DA FAZENDA
4 Secretaria da Receita Federal do Brasil
se ê , Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUDITH MARIA NICHELE
CPF: 961.689.439-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº

8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:27:29 do dia 31/10/2023 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 28/04/2024.
Código de controle da certidão: 6COD.0BA3.95F9.01C0
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.



 

07/02/2024,15:26 Certidão Pessoa Fisica

Nro PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
df SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAME

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

 

Certidão nº. 10.624.278

CPF: 961.689.439-00

Nome: JUDITH MARIA NICHELE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dividaativa.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
hitps://cnd-cidadao.cuntiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 14:46 do dia 17/07/2023.
Código de autenticidade da certidão: 1BOGB2DCD3554E9D09F1628C732DB73F37
Qualquerrasura ou emenda invalidar este documento.

Válida até 15/10/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também podevalidar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.  ha rr mero nFrOrA AGA 430NA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JUDITH MARIA NICHELE

CPF: 961.689.439-00

Certidão nº: 8917303/2024

Expedição: 07/02/2024, às 15:21:12

Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JUDITH MARIA NICHELE, inscrito(a) no CPF sob o nº

961.689.439-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus lestabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032821529-82

 

Certidão fomecida para o CPF/MF: 961.689.439-00

Nome: JUDITH MARIA.NICHELE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 06/06/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet
www.fa «pr.go

Página 1 de 1
Emitido via internet Pública (07/02/2024 15:23:22)
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ESTADO DO PARANÁ 15/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

ECpoist [FCPR] - Comprovante de Parecer

      

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM    
Dados Parecer:
 

rganograma: Jurídico Compras . Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 08/02/2024 2:41 PM

    
 

Fábio Júlio Nogara

  



easeeiruRA pe MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ .
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 043/2023

 

Processo nº 5980/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: Prorrogação de prazo — 051/2023

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande a prorrogação do prazo do

Contrato n. 051/2023, celebrado entre Judith Maria Nichele e Antonio Tadeu Nichele,

representados pela Imobiliária TJM Incorporadora de Imóveis Ltda., que tem como objeto a

locação imóvel situado na Rua Jequitibá, 139 - Bairro Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR.

Com Área Total: 760,48 m2; com área total de 1461,60 m2 e área construída de 760,48

para instalação do Armazém Da Família.

A Secretaria Municipal de Assistência Social requereu a prorrogação do

contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, Consta dos autos a cópia do contrato. Foi anexada

a concordância da locadora, e certidões de regularidade fiscal e trabalhista. As partes

mantiveram o valor original contratado, em razão do que os locadores optaram por não

solicitar o reajuste anual no valor do contrato. Não consta dos autos autorização do Prefeito

Municipal.

Da análise do referido contrato constatou-se que o mesmo possui em sua

cláusula oitava a previsão de vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação

(cláusula quinta, parágrafo primeiro).

Existe a possibilidade jurídica de realizar a pretensão de prorrogação. Em

consonância com a norma constitucional, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 62, estabelece as

condições gerais sobre a vigência dos contratos regidos por normas de direito privado:

Art. 62. (..)
$2 Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas
gerais, no que couber:
I-aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder
Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido,
predominantemente, por norma de direito privado;

RuaJacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
!

 



enceemvuRa oe MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ .
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   Cite-se o entendimento do Tribunal de Contas da União, manifestado pela

Advocacia Geral da União:

Assuntos: AGU, IMÓVEIS e LOCAÇÃO. Orientação Normativa/AGU nº 6, de
01.04.2009 - (DOU de 07.04.2009, 5. 1, p. 13) - "A vigência do contrato de

| locação de imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, rege-se pelo
art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não estando sujeita ao limite máximo de
sessenta meses, estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº & 666, de 1993".
REFERÉNCIA:art. 62, 83º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. Si a 57
da Lei nº 8245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário. (Fonte:
http:/fvortal2.teu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/licitacoes cont
ratos/OrientaW%CIGATWCI%B5ES AGU%20Publicadas%20no%20Portalpdf).

 

Sendo assim, conforme o exposto, em havendo concordância do contratado, é

possível a prorrogação do prazo. Imprescindível, para tanto, a autorização da autoridade

competente (Prefeito Municipal).

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um

opinativo acerca dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo

da alçada deste a análise dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem

respeito ao mérito administrativo.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de fevereiro de 2024.

Assinadode forma

FABIO JULIO digital por FABIO JULIO
f “NOGARA

NOGARAj -Dados: 2024.02.08
da 14:07:35 -03'00'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ
at

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Tentaa [FCPR] - Comprovante de Parecer |

Dados Processo:

Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM

Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: ' Data Parecer: 15/02/2024 10:28 AM

À Diretora de Compras,para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

    
 

Simone Aparecida
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Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM

Dados Parecer:

Irganograma: Diretora de Compras e Licitações Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 15/02/2024 5:16 PM

Em Tempo

10
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Após retornar ao CONTRATOS DM.
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Número do Processo: 000005980/2024

Número Único: QSP:NPL.JW4-K8
 

  
Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS

Assunto: Ofício

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM

Procedência: Interna

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

irganograma:
 

11

   

Gabinete do Prefeito

Descrição Parecer:

Segue autorização do Sr. Prefeito. |,

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 16/02/2024 9:38 AM

   

Ana Claudia

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 5980/2024
Dispensa de Licitação 010/2023

Contrato nº 51/2023

Fazenda Rio Grande, 15 de fevereiro de 2024.

Considerando a solicitação inicial da Secretaria Municipal de Assistência Social,

autorização da Secretária de Municipal, Parecer Jurídico e demais informações contidas

no presente processo, AUTORIZO a renovação do contrato pelo período de 12 (doze)

meses a partir de 02/04/2024, conforme carta de aceite do proprietário sem reajuste

contratual resultando no valor mensal de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) passando

o contrato a vigorar para o período correspondente com o montante de R$300.000,00

(trezentos mil reais), junto à proponente TJM INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 35.445.804/0001-89, que tem por objeto a

“Dispensa de licitação para Locação de Imóvel Situado na Rua Jequetibá, nº 139 —

Bairro Eucaliptos — Fazenda Rio Grande/PR. Com área total: 760,48m?, conforme

descrito no desenho anexo: Registro de Imóveis 15.736: e área total de 1461,60 m?

€ área construída de 760,48 referente a Matrícula 15.735 na cidade de Fazenda Rio

Grande para instalação do Armazém da Família, conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Assistência Social.”

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

f Assinadode forma digital por
MARCO ANTONIO 4 marco antonio

4 MARCONDES
MARCONDES ó “SILVA-043 18688917
SILVA:0431868891 7Dados: 2024.02.16 09:37:46

ZÉ 0300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

  

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

051/2023 ID 3883 DE LOCAÇÃO DE.

IMÓVEL QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

TJM INCORPORADORA DE IMÓVEIS

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º

95.422.986/0001-02, com sede administrativa na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações,

neste ato representado por seu titular Exmo. Sr. Prefeito, Marco Antonio Marcondes

Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17,

e assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR: 42.955,

em conjunto com a Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Giuliana Batista Dal

Toso Marcondes, inscrita no CPF/MF sob o nº 073.493.229-41, denominado

LOCATÁRIO, e de outro com LOCADOR, Judith Maria Nichele, inscrita no CPF/MF sob

nº 961.689.439-00 e Antonio Tadeu Nichele, inscrito no CPF/MF sob nº 253.024.349-20,

representados pela Imobiliária TJM INCORPORADORA DEIMÓVEIS LTDA, inscrita no

CNPJ 35.445.804/0001-89, com sede na Rua Pedro Pilato, nº 485, Bairro: Umbará -

Curitiba/PR, telefone: (41) 98878-3535, e-mail: tadeunichele1 GDgmail.com, e, tendo em

vista há necessidade de aditamento pelo que restou decidido e autorizado no processo

administrativo nº 5980/2024, as partes resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao contrato

051/2021 ID: 3883, Celebrado em 03 de abril 2023,originado da Dispensa de Licitação nº

10/2023, de acordo com Art. 52, 8 3º, | da Lei 8.666/1993, com o objeto: “Locação imóvel

situado na Rua Jequitibá, 139 — Bairro Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR. Com Área

Total: 760,48 m?; conforme descrito no desenho anexo; Registro De Imóveis 15.736: e

área total de 1461,60 m? e área construída de 760,48 referente a Matrícula 15.735 na

cidade de Fazenda Rio Grande para instalação do Armazém Da Família, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social”, mediante Cláusulas e

condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS- DL. 10/2023 — 1º TERMO ADITIVO

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
"KO
o
E
Folha Nº Ah

Ass VÉCE ULA PRIMEIRA:Fica prorogado o prazo de vigência do contrato original por um

periodo de 12 (doze) meses a contar 02/04/2024.

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

 

   

CLÁUSULA SEGUNDA: Conforme carta de aceite da empresa, permanece o mesmo

valor do contrato inicial sendo o valor mensal da locação do imóvel de R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais), resultando no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), para os 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: Para suporte da despesa fica indicada a dotação

 

   
 

Orçamentária: :

D.O. FONTE VALOR BLOQUEADO

574 0000 R$225.000,00      
 

 

  

 

   

 

    

 

   

   

 

  

 

   

   

 

   

      

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em
vigor.

Fazenda Rio Grande, 19 de fevereiro de 2024.
;

i

P/ Locatário: ! Assinado deformadigital por
MARCO ANTONIO , MARCOANTONIO

MARCONDES SILVA:04318688917

SILVA:043 18688917"Dados: 2024.03.06 14:29:49
fe 1300

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
ouh; GIULIANA BATISTA DAL TOSO MARCONDES

g e) Data! 04/03/2024 14:36:44-0300
Verifique em https://validar.itigov.br DEBORA proavas!

LEMOS Dados: 20240506 110533

Giuliana Dal Toso Marcondes Débora Lemos

Secretária Muncipal de Assistência Social Procuradora Geral do Município

P/ Locador: . a
JUDITH MARIÁ fsshado de toma ata ANTONIO TADEUCioTADEU
NICHELE:961 6icHeLESeIesoaas00 NICHELE:253024"WicHELE25302434920

. 4 Dados; 2024.02.23 ; Dados: 2024.02.23 14:55:50

8943900 DA 14:55:14 0300" 34920 2! 0300!

Judith Maria Nichele Antonio Tadeu Nichele

TJM INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA

TIM INCORPORADORA i Assinado deformadigital porTIM
4 INCORPORADORADE IMOVEIS

DE IMOVEIS f LTDA:35445804000189

LTDA:35445804000189 Dados; 2024.02.23 14:56:22 -03'00'
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — DL 10/2023 1º TERMO ADITIVO

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901. Fone/Fax (41) 3627-8500
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Voltar Imprimir
    
 

 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 35.445.804/0001-89
Razão

Social:
Endereço: RUA PEDRO PILATO / UMBARA / CURITIBA / PR / 81940-486

TJM INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006210311059573

Informação obtida em 07/03/2024 11:19:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11



 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TJM INCORPORADORA DEIMOVEIS LTDA
CNPJ: 35.445.804/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 11:42:21 do dia 07/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/09/2024,
Código de controle da certidão: 521D.3972.4603.15DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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   PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TUM INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.445.804/0001-89

Certidão nº: 15702435/2024

Expedição: 07/03/2024, às 11:20:59

validade: 03/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TUM INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.445.804/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná  Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033010512-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.445.804/0001-89

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamosque,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

WWW a.pr.gov

Pagina 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (07/03/2024 11:22:44)



PRESS PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA ,

DF SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

E DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO ZSOR ROS

. (s” A
CERTIDÃO NEGATIVA E1,)pp

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL cana

Certidão nº: 11.131.872 fa

CNPJ: 35.445.804/0001-89

Nome: TJM INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreendeos Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 188), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dividaativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 11:25 do dia 07/03/2024. !
Código de autenticidade da certidão: DD93F031C01C4EBD68680D69BE4340D987
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 05/06/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 051/2023 - ID 3883

LOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
LOCADOR: TJM INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA;
CNPJ: 35.445.804/0001-89;
OBJETO: “Locação imóvel situado na Rua Jequitibá, 139 — Bairro Eucaliptos - Fazenda Rio
Grande/PR. Com Área Total: 760,48 m?; conforme descrito no desenho anexo; Registro De
Imóveis 15.736: e área total de 1461,60 m? e área construida de 760,48 referente a Matrícula
15.735 na cidade de Fazenda Rio Grande parainstalação do Armazém Da Família, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.”;
MODALIDADE:Dispensade Licitação nº 10/2023;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48/2023;
PROTOCOLO:5980/2024;
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um período de 12

(doze) meses a contar 02/04/2024; ,

VALOR TOTAL: Conforme carta de aceite da empresa, permanece o mesmo valor do contrato

inicial sendo o valor mensal da locação do imóvel de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),

resultando no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para os 12 (doze) meses;

DATA DA ASSINATURA:19/02/2024.
Coordenação de Contratos 
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

   

 

 



 

   
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA NUINICIPAL, DE ADMINISTRAÇÃO

DIMSÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

“a EXTRATO DO Yº TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 0517202:

[LOGATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[LOCADOR: TJM INCORPORADORA DEIMÓVEIS LTDA; -
[CNP38,445.804/0001.89;
[OBJETO: "Locação imóvel situado ne Rua Joquiibá, 139 — Bairro Eucaipica - Fazenda Rio
[GrandaPR. Com Área Total: 760,48 mi: conforma deserto no desenho anexo; Registro Da
móveis 15,738: q área Intat do 1451,50 mt o área construlda do 760,48 referento a Matrícula
15.735 na cidade de Fazenda Rio Grand para instalaçãodo Armazém Da Fama, corformo

  

 VIGÊNCIA: Fica promogado O prazo de vigência do contrato original pos urá periodo de 12] N
(dozn) mesesa contar 02/04/2024;ceTOTAL: Coto Ema da ta du apt, peneeca omervdsto
inicial sendo O valor mensal da locação do Imóvel de R$ 25.000,00 (vinte w cinco ral reats),|
resultando no valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reats), pero 06 12 (dize)meses;Bra DAASSAR: rsdesee  

 

o PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

 

   
  

   

    

   
  

  

 EXTRATO DO ÉTERNO ADITIVO AD CONTRATO Nº ZU2022-1D 3671

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: BRIOSCHI ENGENHARIA LTDA;
CNP: DA.649.967/0001.50;
OBJETO: “Cortratação “4 empresa nepociaizada para condusão da construção de Centro
Minieda Educação Fel no buiro Grade AD — Jenâ Palmar no menino da

Rio Grande, conforme Projeto Bdaico e Eds] da Tomada da Preços DG42021";
UOBALIDADE!Tapada do PregoGatts
PROTOCOLO: 677712024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado 0 prazo de vigincia da contrato por um periodo da 129
(panto vit)dies a contar do 11/01/2024 8 O907/2024.
DATA DA ASSINATURA: DUOGZO2.

 

Cocurionação da Contratos  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ,  

   

 

HOMOLOGAÇÃO DE titiTAçÃo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
so de suasatribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 136/2028, o qual
tem como cbjeto a “Aquisição de Oi (ur) caminhão zero tm é OL (um)

o para demartação « sinalização viáia, conforme solicitação
da Secretaria Liuricipalde Deleça Soelr, ADJUDICA O objeto em frvor das empresas
TREVISA SOLUCOES PARA TRANSPORTE LTOA, pessoa fuífica Inscria no CH50d O
nº 04352,431/0003-95, vencedora do lem 04 com walor total de R$ 109.000,00
frezentos é nove md reais) é SINALCEU SINALIZAÇÃO - MAQUINAS PARA
SINANTAÇAO VIARIA LTDA, pessoa juríicaInserita no CNPr sob o nº 25.531.495/9001-
50, vencedora do Itam 92com valor total do R$ 289.900,00 ciuzentos e oitenta a nove
mil é novecentos rea), O processo atendu à legislação pertinente em toda sua
tramitação, conforma Parecernº 090/2024daProcuradoria Geral do Municipio.

 

Fazenda Rio Grande/PR,DS de março de 2024,
doperrecaiu
EitaE
1 cessa
Marco Antonio Marcondes sda

Prefeo Monti  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÃ

 

HOMOLOGAÇÃO DELICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Esudo do Pará,
DO uso do suas tiribuições legais, HOMOLOA Tomara de Preços n.º01272023, qua)
tem como objeto a Contrataçãode empresa para realização de obras ds reforma da
UBS Mortfncia = esnfórme retoruoarecebidos através da resclução nº 932/2021, é
ADIUDICA o objeto em favor da negunte empresa: MEMD. CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, Intra no CNPJ ncb1º 30.301.316000]-84, vencodora do
Gertie, que ofera valor global de RS 71.739,59 (seteata w dis ml nececentos atrinta
a pove reais é cinquests é trés centavos) O processo atendeu a legislação pertinente em

, toda sus traritação, confrzmo Pareoct a” 094/2024 da Procuraducia Gertl do Musixpio.

Fazenéa Bio Grende/PR, O6 da março de 2024.

ExatasRSSasma
MARÇO ANTONIO MARCONDES SILVA

Prefeito Munlcigaf

PR Fone/Fax: (41)3627.85  
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Destinoias IFCPR] - Comprovante de Parecer & Q
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s
ProaNºDbl.

Ass,Dados Processo: , -

Número do Processo: 000005980/2024 -

Número Único: QSP.NPL.JW4-K8

 

Requerente: GESTOR DE CONTRATOS - SMAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício

Data Abertura: 05/02/2024 2:05 PM

Situação: Em análise

  
 
Dados Parecer:

1

” Wganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 12/03/2024 11:12 AM
 

Descrição Parecer:

Ao arquivo, trâmite concluído.

Processo avisando para empenhar 14412/2024,
17 Atte,

  
  
 

rozana aparecida

 


